
Aula 8 3 ICMS: Substituição Tributária (ST)
Você já se perguntou por que alguns produtos parecem ter um preço final que já "inclui" todos os impostos, 
enquanto outros têm uma cascata de tributos a cada etapa da cadeia? Ou por que, ao comprar um refrigerante, o 
imposto já foi pago lá na fábrica, e não no supermercado? Essa é a mágica (e a complexidade) da Substituição 
Tributária (ST) do ICMS, um mecanismo que, embora desafiador, é fundamental para a saúde fiscal do nosso país 
e para a sua carreira.

Nesta aula, vamos desmistificar o ICMS-ST, transformando um dos temas mais temidos da contabilidade tributária 
em um conhecimento sólido e aplicável. Nosso objetivo é que você não apenas compreenda os conceitos, mas que 
se sinta seguro para identificar as modalidades, calcular os valores e entender as responsabilidades envolvidas. 
Prepare-se para dominar um tópico que fará toda a diferença em sua jornada acadêmica e profissional, seja na 
gestão de empresas ou na aprovação em concursos públicos.

Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender o conceito e as diferentes modalidades da Substituição Tributária do ICMS

Realizar o cálculo da Margem de Valor Agregado (MVA) e do ICMS-ST

Identificar as responsabilidades pelo recolhimento do imposto

Analisar os procedimentos de ressarcimento e complemento do ICMS-ST

Entender os impactos da Reforma Tributária e da digitalização fiscal nesse cenário

Para embarcar nesta jornada, é importante que você já tenha uma base sobre o ICMS 3 o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação. Lembre-se de sua natureza seletiva, não cumulativa e sua incidência sobre o valor agregado. 
Com essa base, vamos construir um conhecimento robusto sobre a ST, um dos pilares da arrecadação estadual.



1. O Enigma da Substituição Tributária: Por 
Que Alguém Paga o Imposto do Outro?
Imagine a seguinte situação: você está no supermercado, pegando seu carrinho, e pensa em todos os produtos 
que ali estão. Cada um deles passou por uma longa cadeia: matéria-prima, indústria, distribuidor, atacadista, 
varejista, até chegar à sua mão. Se o ICMS fosse cobrado em cada uma dessas etapas, o controle fiscal seria um 
pesadelo, tanto para o governo quanto para as empresas. Seriam milhares de notas fiscais, cálculos e 
recolhimentos diários.

É exatamente para simplificar essa complexidade e garantir a arrecadação que surge a Substituição Tributária 
(ST). Ela não é um imposto novo, mas sim um regime diferenciado de cobrança do ICMS, onde a responsabilidade 
pelo recolhimento do imposto devido em toda a cadeia de circulação de uma mercadoria ou serviço é atribuída a 
um único contribuinte. Esse contribuinte, chamado de substituto tributário, antecipa ou posterga o pagamento do 
imposto que seria devido pelos demais elos da cadeia, os substituídos.

Pense na ST como um "pedágio" que é pago uma única vez, no início da estrada, para que todos os veículos 
(mercadorias) possam passar livremente até o seu destino final. Em vez de cada carro pagar um pedágio 
diferente em cada cabine, um único responsável paga por todos, simplificando o fluxo e garantindo que o valor 
total seja arrecadado.

A grande sacada da ST é que ela transfere a obrigação tributária para um ponto estratégico da cadeia produtiva ou 
de comercialização, geralmente o fabricante ou o importador. Isso significa que, quando você compra um produto 
sujeito à ST, como um pneu ou uma cerveja, o ICMS que seria devido pelo atacadista e pelo varejista já foi pago 
antecipadamente pelo fabricante ou importador. Essa antecipação é calculada com base em uma estimativa do 
preço final ao consumidor.



2. As Faces da Substituição Tributária: Para 
Frente, Para Trás e Concomitante
A Substituição Tributária não é um conceito monolítico; ela se manifesta de diferentes formas, dependendo do 
momento em que o imposto é recolhido na cadeia produtiva. Compreender essas modalidades é crucial para 
identificar quem é o responsável pelo pagamento e em que etapa da operação o ICMS-ST é devido. Cada uma 
delas tem sua lógica e aplicação específica, desenhadas para otimizar a arrecadação em cenários distintos.

Substituição Tributária 
"Para Frente"
O contribuinte substituto 
(fabricante/importador) recolhe 
o ICMS devido por ele mesmo e 
também o imposto das 
operações futuras, até o 
consumidor final.

Exemplo: Fabricante de 
refrigerantes paga o ICMS que 
seria devido por distribuidor e 
supermercado.

Substituição Tributária 
"Para Trás"
O recolhimento do ICMS é 
postergado para uma etapa 
posterior da cadeia. O imposto é 
devido em operações 
anteriores, mas pago por quem 
está à frente.

Exemplo: Cooperativa paga o 
ICMS devido pelo pequeno 
agricultor.

Substituição Tributária 
Concomitante
O imposto é devido em 
operações simultâneas. O 
tomador do serviço assume a 
responsabilidade pelo 
recolhimento.

Exemplo: Contratante do frete 
recolhe o ICMS da 
transportadora.

Pense em um fabricante de refrigerantes. Ele vende para um distribuidor, que vende para um supermercado, que 
vende para você. Na ST "para frente", o fabricante já calcula e paga o ICMS que seria devido por ele, pelo 
distribuidor e pelo supermercado. Quando o supermercado vende para você, o ICMS já foi recolhido lá atrás. Isso 
simplifica a vida do distribuidor e do supermercado, que não precisam se preocupar com o cálculo e recolhimento 
do ICMS sobre a venda desses produtos, apenas com a correta escrituração.



3. As Faces da Substituição Tributária: Para 
Frente, Para Trás e Concomitante 
(Continuação)
A Substituição Tributária "Para Trás" é frequentemente utilizada em setores como o de produtos agrícolas, onde a 
dificuldade de fiscalização na origem (pequenos produtores rurais) é maior. Nesses casos, o imposto devido pelo 
produtor e pelos primeiros intermediários é recolhido pela indústria ou cooperativa que adquire esses produtos. A 
responsabilidade é transferida para um elo da cadeia que possui maior estrutura e capacidade de controle fiscal.

Imagine um pequeno agricultor que vende sua produção de milho para uma cooperativa. Se o ICMS fosse 
cobrado do agricultor, a fiscalização seria complexa. Na ST "para trás", a cooperativa, ao adquirir o milho, 
assume a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS que seria devido pelo agricultor.

Por fim, temos a Substituição Tributária Concomitante. Esta modalidade ocorre quando o imposto é devido em 
relação a operações ou prestações de serviços que ocorrem simultaneamente. Um exemplo clássico é o transporte 
de cargas, onde o tomador do serviço (o contratante do frete) pode ser o substituto tributário, recolhendo o ICMS 
devido pela transportadora. A responsabilidade é transferida para o cliente, que muitas vezes tem maior 
capacidade de controle fiscal.

A escolha da modalidade de ST depende de diversos fatores, incluindo a natureza do produto, a estrutura da 
cadeia de comercialização e a capacidade de fiscalização do fisco. O importante é entender que, em todas elas, o 
objetivo é o mesmo: simplificar a arrecadação e garantir que o imposto chegue aos cofres públicos de forma 
eficiente.

Modalidade de ST Momento do 
Recolhimento

Responsável Exemplo

Para Frente Antecipado (início da 
cadeia)

Fabricante/Importador Refrigerantes, pneus, 
veículos

Para Trás Postergado (final da 
cadeia)

Indústria/Cooperativa Produtos agrícolas, 
sucata

Concomitante Simultâneo (na 
operação)

Tomador do serviço Transporte de cargas



4. A MVA: A Chave para o Preço Estimado e 
o Cálculo do ICMS-ST
Agora que entendemos as modalidades da ST, vamos mergulhar no coração do cálculo: a Margem de Valor 
Agregado (MVA). Se a Substituição Tributária "para frente" exige que o imposto seja pago antecipadamente sobre 
operações futuras, como o fisco sabe qual será o preço final de venda ao consumidor? É aqui que a MVA entra em 
cena, atuando como uma bússola para estimar esse valor.

O que é a MVA?

A MVA é um percentual definido pela legislação tributária de cada estado, que representa a margem de 
lucro presumida que será adicionada ao preço de custo da mercadoria ao longo da cadeia de 
comercialização, até chegar ao consumidor final.

A MVA é um percentual definido pela legislação tributária de cada estado, que representa a margem de lucro 
presumida que será adicionada ao preço de custo da mercadoria ao longo da cadeia de comercialização, até 
chegar ao consumidor final. Em outras palavras, é uma estimativa de quanto o produto vai encarecer desde a saída 
da fábrica até a prateleira do varejo. Sem a MVA, seria impossível calcular o ICMS-ST antecipadamente, pois não 
haveria uma base de cálculo presumida para as operações subsequentes.

Imagine que você está comprando um ingrediente para fazer um bolo. O fabricante vende a farinha para o 
atacadista, que vende para o supermercado, que vende para você. A MVA é como uma "receita de bolo" que o 
fisco usa para estimar o preço final da farinha no supermercado, mesmo antes de ela sair da fábrica.

A MVA pode ser ajustada ou não, dependendo se a operação é interna (dentro do mesmo estado) ou interestadual. 
Quando a MVA é "ajustada", significa que ela é modificada para refletir as alíquotas internas e interestaduais, 
garantindo que o cálculo seja justo e proporcional. Essa complexidade é um dos pontos que mais geram dúvidas e 
erros no cálculo do ICMS-ST, exigindo atenção redobrada dos profissionais da área.



5. MVA e o Cálculo do ICMS-ST: 
Desvendando a Fórmula
Com a MVA em mãos, podemos finalmente entender como o ICMS-ST é calculado. O processo envolve algumas 
etapas lógicas, que, uma vez compreendidas, tornam o cálculo muito mais claro. Lembre-se que o objetivo é 
simular o ICMS que seria devido em toda a cadeia, antecipando-o.

O primeiro passo é determinar a Base de Cálculo do ICMS-ST. Esta base é obtida somando-se o valor da operação 
própria do substituto (o preço de venda da mercadoria), o valor do IPI (se houver), frete, seguro e outras despesas 
acessórias, e, por fim, aplicando a MVA. É sobre esse valor total, que representa o preço final presumido ao 
consumidor, que incidirá a alíquota interna do ICMS do estado de destino.

Exemplo Prático de Cálculo

Fabricante de refrigerantes em SP vende para distribuidor em MG:

Valor da mercadoria: R$ 100,00

IPI: R$ 10,00

Frete/seguro: R$ 5,00

MVA em MG: 40%

Alíquota interna MG: 18%

Alíquota interestadual SP-MG: 12%

01

Valor da Operação + 
Despesas
R$ 100,00 (mercadoria) + R$ 10,00 
(IPI) + R$ 5,00 (frete/seguro) = R$ 
115,00

02

Base de Cálculo do ICMS-ST
R$ 115,00 + (R$ 115,00 × 40% MVA) 
= R$ 115,00 + R$ 46,00 = R$ 161,00

Este é o preço final presumido ao 
consumidor

03

ICMS Total Devido
R$ 161,00 × 18% (alíquota interna 
MG) = R$ 28,98

ICMS total que deveria ser recolhido 
em toda a cadeia

04

ICMS da Operação Própria
R$ 100,00 × 12% (alíquota interestadual) = R$ 12,00

ICMS que o fabricante já recolhe sobre sua venda

05

ICMS-ST a Recolher
R$ 28,98 - R$ 12,00 = R$ 16,98

Valor final do ICMS-ST a ser recolhido

Este valor de R$ 16,98 é o ICMS-ST que o fabricante de São Paulo deverá recolher para o estado de Minas Gerais, 
antecipando o imposto que seria devido pelo distribuidor e pelo supermercado mineiro. Conectando com a 
aplicação real, esse cálculo é feito diariamente por milhares de empresas, exigindo softwares específicos e 
profissionais altamente qualificados para evitar erros que podem gerar multas pesadas ou perdas financeiras.



6. A Complexidade da MVA: Original, 
Ajustada e Pauta Fiscal
A MVA, como vimos, é um percentual crucial para o cálculo do ICMS-ST. No entanto, sua aplicação não é tão 
simples quanto parece, pois existem diferentes tipos de MVA e, em alguns casos, ela pode ser substituída por 
outro mecanismo de precificação: a pauta fiscal. Entender essas nuances é vital para um cálculo correto e para 
evitar problemas com o fisco.

MVA Original
Percentual definido em 
convênios CONFAZ ou 
legislação estadual, aplicável às 
operações internas. Serve como 
ponto de partida para estimativa 
do preço final.

MVA Ajustada
Utilizada em operações 
interestaduais. Calculada para 
equalizar alíquotas internas e 
interestaduais, garantindo 
proporcionalidade no ICMS-ST.

Pauta Fiscal
Valor fixo estabelecido pelo 
fisco para determinadas 
mercadorias. Substitui a MVA e 
tem prioridade sobre ela quando 
existe.

Imagine que a MVA Original é como a receita base de um bolo. Se você está fazendo o bolo em um local com 
altitude diferente (operação interestadual), a receita precisa ser ajustada (MVA Ajustada) para que o bolo saia 
perfeito. Esse ajuste garante que o "sabor" (o imposto) seja o mesmo, independentemente de onde a "receita" 
(a operação) esteja sendo executada.

Em alguns casos, a MVA é substituída pela Pauta Fiscal (ou Preço Médio Ponderado a Consumidor Final 3 PMPF). 
A pauta fiscal é um valor fixo estabelecido pelo fisco para determinadas mercadorias, que serve como base de 
cálculo para o ICMS-ST, independentemente do preço de venda real. Ela é geralmente utilizada para produtos com 
grande volume de vendas e preços mais estáveis, como combustíveis e bebidas. Quando existe pauta fiscal, ela 
tem prioridade sobre a MVA.



7. Quem Paga a Conta? A Responsabilidade 
pelo Recolhimento
Um dos aspectos mais importantes da Substituição Tributária é entender quem é o responsável legal pelo 
recolhimento do imposto. Não se trata apenas de quem "paga" o valor final, mas de quem tem a obrigação formal 
de calcular, emitir a guia e efetuar o pagamento aos cofres públicos. Essa distinção é crucial para a conformidade 
fiscal e para evitar penalidades.

Contribuinte Substituto

Responsável legal pelo recolhimento do ICMS-ST

Geralmente fabricante, importador ou atacadista

Faz o cálculo e emite a guia de recolhimento

É o "cobrador" do imposto em nome do fisco

Contribuinte Substituído

Suporte o ônus financeiro do imposto

Não tem obrigação de recolher diretamente

Distribuidores, atacadistas e varejistas

Já "pagou" o imposto ao adquirir do substituto

Imagine uma corrida de revezamento. O Contribuinte Substituto é o primeiro corredor, que não só corre a sua 
parte, mas também pega o bastão e corre a parte dos próximos corredores (os substituídos), entregando o 
bastão (o imposto pago) na linha de chegada (o fisco). Os outros corredores (substituídos) apenas recebem o 
bastão já percorrido e continuam a corrida sem a preocupação de pagar o pedágio.

A responsabilidade pelo recolhimento do ICMS-ST é do substituto tributário para o estado de destino da 
mercadoria. Isso significa que, se um fabricante em São Paulo vende para um distribuidor em Minas Gerais, o 
fabricante paulista deve recolher o ICMS-ST para o estado de Minas Gerais. Essa regra é fundamental para a 
distribuição da arrecadação entre os estados e para a correta aplicação da legislação.



8. A Reforma Tributária e o Futuro do ICMS-
ST
As regras que acabamos de explorar sobre o ICMS-ST, embora complexas, são o pilar do sistema tributário atual. 
No entanto, o Brasil está em meio a uma das maiores transformações fiscais de sua história: a Reforma Tributária, 
promulgada pela Emenda Constitucional nº 132/2023, que altera profundamente o sistema de impostos sobre o 
consumo. É crucial entender como essa reforma impactará o ICMS-ST.

1

Sistema Atual
ICMS, IPI, PIS, COFINS com 
Substituição Tributária complexa

2

Novos Tributos
IBS (estados/municípios) e CBS 
(federal) baseados em IVA dual

3

Resultado
Extinção do ICMS-ST como 
conhecemos hoje

A PEC 45/2019, que deu origem à EC 132/2023, propõe a substituição de diversos tributos, incluindo o ICMS e o 
IPI, por dois novos impostos sobre bens e serviços: o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência 
compartilhada entre estados e municípios, e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência federal. 
Esses novos tributos são baseados no modelo de Imposto sobre Valor Agregado (IVA) dual, com a promessa de 
simplificar a arrecadação e eliminar a cumulatividade.

Grande Mudança: Com a implementação do IBS e da CBS, a Substituição Tributária como a conhecemos 
hoje será extinta. O modelo de IVA dual prevê a não cumulatividade plena, onde o crédito do imposto é 
garantido em todas as etapas da cadeia, eliminando a necessidade de antecipação do imposto sobre 
operações futuras.

Pense na Reforma Tributária como a transição de um sistema de estradas com múltiplos pedágios e diferentes 
regras para um sistema de rodovias expressas, onde o custo é integrado e transparente, sem a necessidade de 
antecipar o pagamento de pedágios futuros.



9. A Reforma Tributária e o Futuro do ICMS-
ST (Continuação)
A coexistência de sistemas durante o período de transição da Reforma Tributária é um ponto crítico que exige 
atenção. De 2026 a 2032, teremos uma fase de testes e adaptação, onde as empresas precisarão operar sob as 
regras antigas e novas simultaneamente. Isso demandará um planejamento tributário robusto e sistemas de gestão 
fiscal flexíveis para lidar com a dualidade.

1

2026-2032
Período de transição com coexistência de sistemas antigos e novos

2

Após 2032
Sistema totalmente implementado com IBS e CBS

A extinção do ICMS-ST não significa, contudo, o fim de todos os mecanismos de arrecadação antecipada ou 
diferenciada. A própria Emenda Constitucional 132/2023 prevê a possibilidade de regimes específicos para 
determinados setores, como combustíveis, que tradicionalmente utilizam a substituição tributária. A ideia é que 
esses regimes sejam mais simples e transparentes do que o atual ICMS-ST, alinhados com os princípios do IVA.

Para você, como estudante e futuro profissional, isso significa que o conhecimento sobre o ICMS-ST não se 
tornará obsoleto da noite para o dia. Pelo contrário, a compreensão das suas complexidades atuais será uma base 
valiosa para entender as novas estruturas e os desafios da transição. Além disso, para quem busca concursos 
públicos, o ICMS-ST continuará sendo um tema relevante nas provas por muitos anos, dada a sua permanência 
durante o período de transição.

A digitalização fiscal, que já é uma realidade com SPED, NF-e e eSocial, será ainda mais intensificada com a 
reforma. Os novos tributos serão geridos por um sistema unificado, o que exigirá das empresas total conformidade 
digital e automação dos processos tributários. A capacidade de integrar dados e sistemas será um diferencial 
competitivo, e a compreensão das nuances fiscais será a base para a programação desses sistemas.



10. Ressarcimento do ICMS-ST: Quando o 
Estimado é Diferente do Real
Vimos que o ICMS-ST é calculado com base em uma estimativa do preço final ao consumidor (a MVA). Mas e se 
essa estimativa não se concretizar? E se o preço de venda real for menor do que o preço presumido que serviu de 
base para o cálculo do ICMS-ST? Nesses casos, o contribuinte substituído (o varejista, por exemplo) pagou 
imposto a mais e tem direito ao ressarcimento do ICMS-ST.

O que é o Ressarcimento?

O ressarcimento é o direito do contribuinte de reaver o valor do ICMS-ST pago a maior. Isso ocorre 
quando a base de cálculo efetiva da operação (preço real de venda) é inferior à base de cálculo 
presumida utilizada para o cálculo do ICMS-ST.

Imagine que você comprou um ingresso para um show com base em um preço estimado, mas, no dia do 
evento, o organizador vendeu ingressos mais baratos devido a uma promoção de última hora. Você pagou a 
mais. O ressarcimento do ICMS-ST funciona de forma similar: se o varejista vendeu o produto por um preço 
menor do que o fisco presumia, ele tem direito a reaver a diferença do imposto.

Os procedimentos para solicitar o ressarcimento variam de estado para estado, mas geralmente envolvem a 
apresentação de documentos fiscais que comprovem a diferença entre a base de cálculo presumida e a efetiva. 
Muitos estados permitem que o ressarcimento seja feito por meio de compensação com débitos futuros de ICMS-
ST ou até mesmo por meio de crédito na escrita fiscal. A digitalização fiscal, com o SPED Fiscal, tem facilitado 
esses processos, mas a complexidade da legislação ainda exige muita atenção.



11. Ressarcimento do ICMS-ST: Como 
Funciona na Prática
Apesar da complexidade, o direito ao ressarcimento do ICMS-ST é uma garantia constitucional e um tema de 
grande relevância para a gestão tributária das empresas. A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso 
Extraordinário (RE) 593.849, com repercussão geral, consolidou o entendimento de que o contribuinte substituído 
tem direito à restituição do ICMS-ST pago a maior.

Para que o ressarcimento seja efetivado, o contribuinte substituído precisa demonstrar, por meio de sua 
escrituração fiscal, que a base de cálculo da operação final foi inferior à presumida. Isso geralmente é feito através 
do registro de todas as operações de entrada e saída de mercadorias sujeitas à ST, com a devida identificação da 
base de cálculo presumida e da base de cálculo real.

Exemplo Prático de Ressarcimento

Varejista compra produto por R$ 100,00

ICMS-ST calculado sobre base presumida de R$ 150,00

ICMS-ST recolhido pelo substituto: R$ 9,00

Varejista vende por R$ 130,00 (menor que R$ 150,00)

Direito ao ressarcimento da diferença proporcional

Vamos a um exemplo: um varejista compra um produto por R$ 100,00, e o ICMS-ST foi calculado sobre uma base 
presumida de R$ 150,00 (já incluindo a MVA). O ICMS-ST recolhido pelo substituto foi de R$ 9,00 (considerando 
alíquota de 18% sobre a diferença entre R$ 150,00 e o ICMS da operação própria). Se o varejista vender esse 
produto por R$ 130,00, ele vendeu por um valor menor que a base presumida de R$ 150,00.

Nesse cenário, o varejista pagou imposto a mais. Ele tem direito a reaver a diferença do ICMS-ST proporcional aos 
R$ 20,00 (R$ 150,00 - R$ 130,00) que não foram realizados na venda. O cálculo exato do ressarcimento é 
complexo e envolve a aplicação da alíquota interna sobre essa diferença, considerando o imposto já pago.

A aplicação real desse procedimento exige um controle fiscal rigoroso e a utilização de sistemas de gestão que 
permitam o rastreamento individualizado das mercadorias. Muitos estados têm desenvolvido módulos específicos 
no SPED Fiscal para facilitar a apuração e o pedido de ressarcimento, mas a complexidade inerente ao tema ainda 
exige a expertise de contadores e advogados tributaristas.



12. Complemento do ICMS-ST: Quando o 
Estimado é Menor que o Real
Assim como existe o direito ao ressarcimento quando o ICMS-ST é pago a maior, também existe a obrigação de 
recolher o complemento do ICMS-ST quando o cenário é inverso. Se a base de cálculo efetiva da operação (o 
preço de venda real ao consumidor final) for superior à base de cálculo presumida utilizada para o cálculo do 
ICMS-ST, o contribuinte substituído deve complementar o valor do imposto.

O complemento do ICMS-ST é o recolhimento da diferença do imposto que não foi antecipado pelo substituto 
tributário. Isso ocorre porque a estimativa inicial (MVA) subestimou o preço final de venda. Para o fisco, é uma 
forma de garantir que o imposto seja pago sobre o valor real da riqueza gerada na operação, evitando perdas de 
arrecadação.

Pense em uma aposta: você aposta que um produto será vendido por R$ 100,00, e o imposto é calculado sobre 
isso. Mas, para sua surpresa, o produto é vendido por R$ 120,00. A aposta foi baixa, e agora você precisa pagar 
a diferença do imposto sobre os R$ 20,00 adicionais. O complemento do ICMS-ST segue essa mesma lógica, 
garantindo que o imposto seja proporcional ao valor efetivo da venda.

A obrigação de complementar o ICMS-ST é um tema que gerou muita discussão jurídica, especialmente após a 
decisão do STF sobre o ressarcimento. Muitos estados passaram a exigir o complemento, argumentando que, se 
há direito à restituição quando a base é menor, deve haver a obrigação de complementar quando a base é maior, 
em nome da isonomia e da justiça fiscal.



13. Complemento do ICMS-ST: Detalhes e 
Desafios
A exigência do complemento do ICMS-ST, embora lógica sob a ótica da isonomia, apresenta desafios práticos 
significativos para as empresas. A principal dificuldade reside na necessidade de controlar individualmente o preço 
de venda de cada item sujeito à ST, comparando-o com a base de cálculo presumida utilizada na aquisição.

Para ilustrar, vamos retomar o exemplo anterior: um varejista compra um produto por R$ 100,00, e o ICMS-ST foi 
calculado sobre uma base presumida de R$ 150,00. Se, em vez de vender por R$ 130,00, o varejista vender esse 
produto por R$ 170,00, ele vendeu por um valor maior que a base presumida de R$ 150,00.

Nesse caso, o varejista deve complementar o ICMS-ST sobre a diferença de R$ 20,00 (R$ 170,00 - R$ 150,00). O 
cálculo do complemento segue a mesma lógica do ressarcimento, aplicando a alíquota interna sobre essa 
diferença. A complexidade aumenta exponencialmente para empresas com grande volume de vendas e 
diversidade de produtos, exigindo sistemas de gestão fiscal robustos e integrados.

A legislação estadual é quem define os procedimentos para o recolhimento do complemento, incluindo prazos e 
formas de apuração. Muitos estados têm implementado obrigações acessórias específicas, como o Bloco H do 
SPED Fiscal, para que os contribuintes informem essas diferenças. A falta de controle ou o não recolhimento do 
complemento pode gerar autuações fiscais, multas e juros, impactando diretamente a saúde financeira da 
empresa.

Diferença Cenário Ação do Contribuinte

Base Efetiva < Base 
Presumida

ICMS-ST pago a maior Solicitar Ressarcimento

Base Efetiva > Base 
Presumida

ICMS-ST pago a menor Recolher Complemento

Base Efetiva = Base 
Presumida

ICMS-ST pago corretamente Nenhuma ação adicional



14. A Digitalização Fiscal e o ICMS-ST: SPED, 
NF-e e o Futuro
A digitalização fiscal não é uma tendência, mas uma realidade consolidada que transformou a forma como as 
empresas lidam com suas obrigações tributárias. No contexto do ICMS-ST, essa digitalização trouxe tanto desafios 
quanto oportunidades, exigindo das empresas uma adaptação constante e um investimento em tecnologia e 
conhecimento.

SPED Fiscal
Sistema que permite ao fisco 
monitorar a correta aplicação da 
MVA, cálculo do imposto e apuração 
de ressarcimentos e complementos 
através dos registros dos Blocos C e 
H.

NF-e
Nota Fiscal Eletrônica que funciona 
como a "digital" de cada operação, 
permitindo rastreamento em tempo 
real de todas as transações sujeitas 
ao ICMS-ST.

CT-e
Conhecimento de Transporte 
Eletrônico que complementa o 
controle fiscal das operações de 
transporte relacionadas ao ICMS-
ST.

Imagine que o SPED é um grande "olho" do fisco que vê todas as transações, e a NF-e é a "digital" de cada 
operação. Com esses dados, o fisco consegue identificar rapidamente inconsistências no cálculo do ICMS-ST, 
comparando o que foi declarado com o que deveria ter sido pago. Isso torna a fiscalização muito mais eficiente 
e exige que as empresas tenham seus processos internos impecáveis.

Para o ICMS-ST, o SPED Fiscal é a ferramenta que permite ao fisco monitorar a correta aplicação da MVA, o 
cálculo do imposto e, mais recentemente, a apuração de ressarcimentos e complementos. Os registros específicos 
do SPED, como o Bloco C (documentos fiscais) e o Bloco H (inventário), são cruciais para demonstrar a 
conformidade ou para solicitar ajustes. A precisão na escrituração digital é, portanto, vital.

A tendência é que essa digitalização se aprofunde ainda mais com a Reforma Tributária. Os novos tributos (IBS e 
CBS) serão geridos por um sistema unificado, o que demandará uma integração ainda maior entre os sistemas das 
empresas e os sistemas do fisco. A capacidade de automatizar o cálculo e a apuração do ICMS-ST (e, 
futuramente, do IBS/CBS) será um diferencial competitivo e uma necessidade para a sobrevivência das empresas.



15. A Digitalização Fiscal e o ICMS-ST: 
Desafios e Oportunidades
Apesar dos benefícios da digitalização em termos de agilidade e transparência, ela também impõe desafios 
significativos. A complexidade da legislação do ICMS-ST, com suas particularidades estaduais e constantes 
alterações, aliada à necessidade de detalhamento no SPED, exige um alto nível de especialização dos profissionais 
e um investimento contínuo em tecnologia.

Desafios
Garantia da qualidade dos dados

Erros na classificação fiscal (NCM)

Aplicação incorreta de alíquotas e MVAs

Necessidade de revisão humana constante

Oportunidades
Análise de Big Data

Otimização de processos tributários

Inteligência artificial e machine learning

Planejamento tributário eficiente

Pense na digitalização como um microscópio poderoso. Antes, você via as coisas a olho nu, com muitas 
informações perdidas. Agora, com o microscópio (SPED, NF-e), você pode ver cada detalhe, cada célula da sua 
operação tributária. Isso permite identificar problemas minúsculos antes que se tornem grandes, mas também 
exige que você saiba usar o microscópio corretamente e interpretar o que vê.

Um dos maiores desafios é a garantia da qualidade dos dados. Erros na emissão de notas fiscais, na classificação 
fiscal das mercadorias (NCM) ou na aplicação das alíquotas e MVAs podem gerar inconsistências no SPED, 
resultando em autuações fiscais. A automação, embora ajude, não elimina a necessidade de revisão e validação 
humana, especialmente em cenários de alta complexidade como o ICMS-ST.

Por outro lado, a digitalização oferece grandes oportunidades. A capacidade de analisar grandes volumes de 
dados (Big Data) permite que as empresas identifiquem gargalos, otimizem seus processos tributários e até 
mesmo planejem suas operações de forma mais eficiente. Ferramentas de inteligência artificial e machine learning 
estão começando a ser aplicadas para prever cenários tributários e auxiliar na tomada de decisões.

Para os profissionais da área, dominar as ferramentas digitais e a legislação tributária é uma combinação 
poderosa. A capacidade de extrair informações do SPED, analisar dados fiscais e propor soluções para otimizar o 
recolhimento do ICMS-ST (e, futuramente, do IBS/CBS) será um diferencial no mercado de trabalho. A tendência é 
que a demanda por especialistas em tributação digital continue crescendo exponencialmente.



16. Legislação Atualizada: Um Campo em 
Constante Movimento
A legislação tributária brasileira é notoriamente dinâmica, e o ICMS-ST não é exceção. Leis Complementares, 
Decretos Estaduais, Convênios e Protocolos do CONFAZ, e Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil 
(RFB) são constantemente atualizados, exigindo que os profissionais estejam sempre atentos às mudanças.

A complexidade do ICMS-ST reside, em parte, na sua natureza multifacetada. Por ser um imposto estadual, cada 
um dos 27 entes federativos (26 estados e o Distrito Federal) tem autonomia para legislar sobre o tema, dentro dos 
limites estabelecidos pela Constituição Federal e pelas Leis Complementares. Isso resulta em uma colcha de 
retalhos de regras, alíquotas, MVAs e procedimentos que podem variar significativamente de um estado para outro.

Imagine que você está tentando montar um quebra-cabeça gigante, mas cada peça vem de uma caixa 
diferente, com cores e formatos ligeiramente distintos. Essa é a realidade da legislação do ICMS-ST. Para cada 
operação interestadual, é preciso consultar a legislação dos dois estados envolvidos, além dos convênios do 
CONFAZ, para garantir a aplicação correta das regras.

A Reforma Tributária, embora prometa simplificar o sistema no futuro, adiciona uma camada extra de complexidade 
no presente, com a necessidade de acompanhar as novas regras de transição e a regulamentação dos novos 
tributos. Para o profissional, isso significa a necessidade de um aprendizado contínuo e a utilização de ferramentas 
de pesquisa e monitoramento legislativo.



17. Legislação Atualizada: Fontes e Boas 
Práticas
Manter-se atualizado em um cenário tão dinâmico é um desafio, mas é fundamental para a conformidade fiscal e 
para a tomada de decisões estratégicas. Para isso, é essencial saber onde buscar as informações e como 
interpretá-las corretamente.

Convênios e Protocolos CONFAZ
Acordos entre os estados que estabelecem as regras 
gerais para a aplicação da ST em nível nacional.

Legislação Estadual
Cada estado possui seu próprio Regulamento do ICMS 
(RICMS), que detalha as regras específicas, alíquotas, 
MVAs e procedimentos.

Instruções Normativas
Emitidas pela RFB e Secretarias de Fazenda Estaduais, 
esclarecem pontos específicos da legislação.

Jurisprudência
Decisões de tribunais administrativos e judiciais que 
interpretam a legislação e criam precedentes 
importantes.

Uma boa prática é assinar newsletters de consultorias tributárias, participar de seminários e cursos de atualização, 
e utilizar softwares de gestão fiscal que incorporem as atualizações legislativas. A troca de experiências com 
outros profissionais da área também é valiosa para entender as aplicações práticas e os desafios do dia a dia.

Conectando com a sua aplicação profissional, a capacidade de navegar por essa complexidade legislativa é um 
diferencial enorme. Em um concurso público, por exemplo, questões sobre a aplicação de convênios ou a 
interpretação de uma norma específica são comuns. No dia a dia de uma empresa, a correta aplicação da 
legislação evita multas, otimiza o fluxo de caixa e garante a segurança jurídica das operações.



18. Desafios Atuais e Tendências para o 
ICMS-ST
Mesmo com a Reforma Tributária no horizonte, o ICMS-ST ainda apresenta desafios significativos e tendências 
que moldam o cenário tributário atual. A judicialização de temas relacionados à ST, por exemplo, é uma constante, 
com contribuintes buscando na justiça a correção de distorções ou a restituição de valores pagos indevidamente.

Monofasia
Temas relacionados à monofasia 
para produtos como 
combustíveis, onde o ICMS 
incide uma única vez na cadeia, 
mas com regras próprias 
similares à ST.

Inteligência Artificial
Uso crescente de IA e 
automação para gerenciar a 
complexidade do ICMS-ST, 
automatizando cálculos e 
apurações.

Listas Dinâmicas
Constantes mudanças nas listas 
de mercadorias sujeitas à ST, 
exigindo monitoramento 
contínuo das empresas.

Imagine que você está navegando em um mar agitado (o ICMS-ST atual). A Reforma Tributária é como um novo 
porto no horizonte, prometendo águas mais calmas. Mas, enquanto você não chega lá, precisa de um bom 
mapa (legislação), uma bússola precisa (conhecimento técnico) e um barco moderno (tecnologia) para 
enfrentar as ondas (desafios) e chegar ao seu destino com segurança.

A capacidade de se adaptar a essas mudanças e de utilizar as novas tecnologias será um diferencial para os 
profissionais. A Reforma Tributária, embora simplifique o sistema no longo prazo, exigirá uma fase de transição 
complexa, onde o domínio do ICMS-ST atual será uma base sólida para a compreensão dos novos modelos.



19. Desafios Atuais e Tendências para o 
ICMS-ST (Continuação)
A gestão do ICMS-ST também é impactada pelas constantes mudanças nas listas de mercadorias sujeitas à 
substituição tributária. Os convênios do CONFAZ e as legislações estaduais frequentemente alteram os produtos 
incluídos ou excluídos do regime, exigindo um monitoramento constante por parte das empresas. Um produto que 
hoje está na ST pode não estar amanhã, e vice-versa, o que afeta diretamente o planejamento tributário.

Além disso, a fiscalização por parte dos fiscos estaduais tem se tornado cada vez mais sofisticada, utilizando 
ferramentas de cruzamento de dados do SPED e outras fontes para identificar inconsistências. A atenção aos 
detalhes na escrituração fiscal e a conformidade com as obrigações acessórias são mais importantes do que 
nunca para evitar autuações.

A tendência é que, mesmo com a extinção do ICMS-ST na sua forma atual, os princípios de arrecadação 
antecipada ou diferenciada possam ser mantidos em regimes específicos para setores estratégicos, como já 
mencionado para combustíveis. Isso significa que a lógica por trás da ST 3 simplificação da arrecadação e 
combate à sonegação 3 continuará relevante, embora com novas roupagens.

Conectando com a sua aplicação profissional, a compreensão desses desafios e tendências prepara você para ser 
um profissional proativo e estratégico. Em vez de apenas reagir às mudanças, você será capaz de antecipá-las, 
planejar as ações da empresa e oferecer soluções inovadoras. Para candidatos a concursos, essa visão de futuro e 
a compreensão das nuances do sistema atual e futuro são pontos que podem diferenciar sua performance.

A capacidade de interpretar a legislação, aplicar os cálculos corretamente, gerenciar os procedimentos de 
ressarcimento e complemento, e adaptar-se às inovações tecnológicas e à Reforma Tributária são habilidades 
essenciais para quem deseja se destacar na área de contabilidade tributária.



20. Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de nossa jornada pelo complexo, mas fascinante, mundo do ICMS: Substituição Tributária. 
Vimos que a ST é um regime especial de arrecadação que simplifica a fiscalização e garante o recolhimento do 
imposto, atribuindo a responsabilidade a um único contribuinte. Exploramos suas modalidades 3 "para frente", 
"para trás" e concomitante 3 e desvendamos o cálculo da MVA e do ICMS-ST, compreendendo a importância da 
base de cálculo presumida.

Discutimos a responsabilidade do contribuinte substituto e substituído, e mergulhamos nos procedimentos de 
ressarcimento e complemento, essenciais para corrigir as distorções entre o valor presumido e o real. Por fim, 
analisamos o impacto transformador da Reforma Tributária, que promete extinguir o ICMS-ST como o 
conhecemos, e a crescente influência da digitalização fiscal, que exige dos profissionais uma adaptação contínua 
e o domínio de novas tecnologias.

Em prática: O ICMS-ST é um tema que exige atenção constante à legislação e aos detalhes do cálculo. A 
correta aplicação da MVA e a gestão dos ressarcimentos/complementos podem impactar diretamente o 
fluxo de caixa das empresas. A Reforma Tributária trará mudanças profundas, mas o conhecimento atual 
do ICMS-ST será uma base sólida para a transição. A digitalização fiscal é uma aliada, mas exige precisão 
e expertise.

Autoavaliação

Qual das seguintes modalidades de Substituição Tributária ocorre quando o imposto é recolhido 
antecipadamente sobre operações futuras? a) Concomitante b) Para Trás c) Para Frente d) Diferencial de 
Alíquotas (DIFAL)

1.

A Margem de Valor Agregado (MVA) é um percentual utilizado para: a) Calcular o valor do IPI na operação. b) 
Estimar o preço final da mercadoria ao consumidor. c) Definir a alíquota interestadual do ICMS. d) Determinar a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto.

2.

Um contribuinte substituído tem direito ao ressarcimento do ICMS-ST quando: a) A base de cálculo efetiva da 
operação é superior à base de cálculo presumida. b) A base de cálculo efetiva da operação é inferior à base de 
cálculo presumida. c) O ICMS da operação própria é maior que o ICMS-ST. d) A MVA é ajustada para operações 
internas.

3.

A Reforma Tributária (EC 132/2023) prevê que o ICMS-ST, na sua forma atual, será: a) Mantido e ampliado para 
mais produtos. b) Substituído pelo Diferencial de Alíquotas (DIFAL). c) Extinto e substituído por IBS e CBS, após 
um período de transição. d) Aplicado apenas para operações interestaduais.

4.

Explique a diferença entre o Contribuinte Substituto e o Contribuinte Substituído no contexto do ICMS-ST e qual 
a importância dessa distinção para a arrecadação fiscal.

5.



Gabarito e Respostas

Questão 1
Resposta: c) Para Frente

Questão 2
Resposta: b) Estimar o preço final da mercadoria 
ao consumidor

Questão 3
Resposta: b) A base de cálculo efetiva da 
operação é inferior à base de cálculo presumida

Questão 4
Resposta: c) Extinto e substituído por IBS e CBS, 
após um período de transição

Questão 5 - Resposta Sugerida:

O Contribuinte Substituto é o responsável legal por calcular, reter e recolher o ICMS-ST aos cofres públicos, 
antecipando o imposto devido em toda a cadeia. Geralmente é o fabricante ou importador. Já o Contribuinte 
Substituído é aquele que, embora suporte o ônus financeiro do imposto (pois o valor está embutido no preço 
de compra), não tem a obrigação de recolhê-lo diretamente ao fisco, pois o substituto já o fez. Essa distinção é 
crucial para a arrecadação, pois centraliza a responsabilidade, simplifica a fiscalização e combate a sonegação, 
garantindo que o imposto seja pago em um ponto estratégico da cadeia.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula: Na Aula 9, aprofundaremos ainda mais no ICMS, explorando o Diferencial de Alíquotas 
(DIFAL) e a Emenda 87/2015, temas essenciais para quem lida com operações interestaduais e e-
commerce.

Recursos Adicionais

Site do CONFAZ
Para consultar Convênios e 
Protocolos atualizados sobre 
Substituição Tributária e outras 
normas do ICMS.

Legislação Estadual 
(RICMS)
Para detalhes específicos da sua 
UF, incluindo MVAs, alíquotas e 
procedimentos locais.

Manuais do SPED Fiscal
Para aprofundar na escrituração 
digital do ICMS-ST e nas obrigações 
acessórias.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais (CONFAZ, Secretarias de Fazenda Estaduais, Receita Federal do Brasil) para verificar 
alterações e a legislação específica aplicável à sua situação.


